
        TCE
                        GABINETE DO  CONSELHEIRO MARCUS PRESÍDIO

Processo nº:  TCE/009078/2016
Natureza:  Auditoria e Inspeção
Entidade:  Superintendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial –SUDIC
Objeto: Verificar   a   regularidade   da   execução   orçamentária,   financeira   e

patrimonial,   o   cumprimento   das   disposições   legais   pertinentes   e   a
fidedignidade   das   informações   apresentadas   à   auditoria,
relativamente ao período auditado.

Período: 01/01 a 30/09/2016
Dirigente Máximo: Jair Pinto Vaz – Diretor Presidente
Relator: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

RESOLUÇÃO N.º  000118/2017

EMENTA:  INSPEÇÃO. ANEXAÇÃO A PRESTAÇÃO DE
CONTAS DO EXERCÍCIO. DETERMINAÇÕES. DECISÃO
UNÂNIME. 

Vistos, etc. 

CONSIDERANDO a auditoria realizada pela 2ª Coordenadoria de Controle Externo – 2ª CCE,

visou  verificar   a   regularidade   da   execução   orçamentária,   financeira   e   patrimonial,   o

cumprimento das disposições legais pertinentes e a fidedignidade das informações apresentadas

à auditoria, relativamente ao período auditado, e  informou que não foram impostas limitações

de escopo;

CONSIDERANDO que os técnicos verificaram ocorrências1, que demonstraram deficiências de

controles  internos em diversas áreas da gestão,  notadamente nas áreas contábil,   financeira e

patrimonial, tais como: desrespeito aos princípios da Administração Pública, como a legalidade,

publicidade,   eficiência   e   economicidade,   inadequada   formalização   de   processos   de

1 Ocorrências detectadas:
• Ausência de registros dos bens imóveis no SIMPAS – item 5.3.1.1.1.1;
• Ausência de registros contábeis dos bens imóveis por força do Decreto nº. 16.382/2015 que afeta o patrimônio da Sudic –

item  5.3.1.1.1.2;
• Fragilidade no controle patrimonial das receitas decorrentes das concessões remuneradas de uso— item 5.4.1.1
• Realização de concessões de uso remuneradas mediante inexigibilidade de licitação — item 5.4.1.2;
• Ausência de retenção e recolhimento de tributos — itens 5.5.1.1 e 5.5.1.2;
• Pagamento efetuado pela Sudic em desacordo com a proposta de preços apresentada pela contratada — item 5.5.1.3;
• Ausência de designação de responsáveis específicos para o acompanhamento e fiscalização dos contratos — item 5.5.1.4;
• Deficiências  de   controles   internos   evidenciadas  pela  ausência   de   documentação  exigida  para   liquidação   de   despesa,

durante a execução dos Contratos nos 15/2015, 18/2015 e 19/2016 – item 5.5.1.5;
• Contratos executados sem apresentação da garantia prevista  item 5.5.1.6; e
• Excessiva demora para conclusão do procedimento de tomada de contas e necessidade de remessa dos autos ao TCE após

sua conclusão – item 5.6.
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inexigibilidade para concessão de uso dos imóveis; deficiente fiscalização e inobservância aos

termos contratuais firmados; e demora excessiva para conclusão do procedimento de tomada de

contas  e   resolução das  graves   irregularidades   identificadas  na execução do convênio com o

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial   SENAI. 

CONSIDERANDO a recomendação da 2ª CCE para que sejam aperfeiçoados os seus controles

internos, bem como a determinação de correção das irregularidades apontadas, especialmente

no que tange àqueles itens que já vêm sendo objeto de comentários em relatórios de auditorias

anteriores e permanecem ocorrendo sem a atenção devida por parte da administração da SUDIC

(ref. 1698276).

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas – MPC corroborou, na íntegra, com as

sugestões da equipe auditorial, opinando para que esta Corte de Contas determine prazo para

que a SUDIC conclua as Tomadas de Contas instauradas e apresente um Plano de Ação, dentre

outras determinações2(ref.1783110);

2 Opinativo do MPC:
a) que seja implantado um Controle Interno efetivo, apto controlar e fiscalizar os ajustes celebrados no âmbito da Sudic, bem como

dos recursos, incluídas receitas e despesas a fim de evitar a perpetuação de situações irregulares que vem causando prejuízo ao
erário, notadamente pelo fato de que quase a totalidade das  irregularidades aqui apontadas resultam da inexistência e/ou
deficiência no controle interno da Autarquia;

b)   que   a   Sudic   realize   o   devido   acompanhamento   dos   contratos   firmados,   bem   como   as   obrigações   assumidas   nos   Termos
Contratuais,  notadamente aquelas referentes ao recolhimento de tributos e apresentação de garantias, aplicando as sanções
previstas   nos   termos   de   contrato,   e   em   observância   ao   quanto   disposto   na   Lei   Estadual   nº   9.433/05   para   os   casos   de
descumprimento contratual;

c) que seja criado e aplicado uma plano eficiente de controle de a arrecadação de suas receitas, bem como na tempestividade para a
adoção de medidas sancionadoras, notadamente no que se refere às inadimplências contratuais por partes dos de contratantes, o
que vem causando diversos prejuízos à Autarquia;

d) que sejam adotadas medidas aptas a sanar as deficiências relativas aos registros e controles administrativos dos bens imóveis a fim
de garantir o devido registro no SIMPAS de modo a garantir o devido controle dos bens da entidade;

e) que as concessões de uso gratuito e remunerado de bens imóveis realizados no âmbito da Sudic, sejam precedidos do devido
procedimento licitatório, em obediência às exigências legais e os casos de inexigibilidade sejam devidamente comprovados e
que os  dirigentes  da entidade se  abstenham de propor  medidas  inconstitucionais  com o  intuito de afastar  a exigência  de
procedimentos licitatórios;

f) que este Tribunal de Contas assine prazo para que os responsáveis pela Autarquia, implemente um plano de ação, acompanhado
de um cronograma, para a deflagração de realização de concurso público no âmbito da entidade, tendo em vista que, além de
exigência Constitucional, a existência de quadro efetivo revelase imprescindível para a implantação de um controle interno
sólido, contínuo e independente;

g) que sejam implementadas medidas que garantam o efetivo acompanhamento da formação, execução e prestação de contas dos
convênios firmados no âmbito da Autarquia e que as Tomadas de Contas instauradas sejam concluídas e encaminhadas ao
TCE/BA no prazo previsto em lei e suficiente para a adoção de medidas tempestivas;

h) pela aplicação da multa prevista no art. 35, incisos II e III da LC 005/91, aos gestores da SUDIC, Srs. Jairo Pinto Vaz  Dirigente
Máximo da Autarquia , pelas irregularidades existentes no âmbito da Sudic tendo em vista que representam grave infração a
norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, bem como ato de gestão
ilegítimo e antieconômico que resulta em dano ao erário;

i)  pela   juntada dos  presentes  autos  ao  processo  de  prestação de  contas  da  Superintendência  de  Desenvolvimento   Industrial   e
Comercial   (Sudic),   exercício   2016,  vez  que  no  bojo   daquele   feito   (instruído  com   melhores   informes)  poderseá   exaurir   a
cognição acerca da gestão empreendida naquela autarquia;

j) que este Tribunal de Contas realize o acompanhamento das medidas saneadoras das irregularidades apontadas anunciadas pelo
gestor da Autarquia em suas respostas contidas nesses autos, a fim de verificar se essas ocorreram e se foram aptas a evitar a
ocorrência das ilegalidades aqui apontadas em mais um exercício e se manifeste acerca do tema quando da análise das contas do
exercício 2016 da entidade; 
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RESOLVEM, os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade: 

1   –  Determinar   a   juntada   da   presente   auditoria   ao   Processos   de   Conta   nº

TCE/001208/2017,   referente   ao   exercício   de   2016,   da   Superintendência   de

Desenvolvimento Industrial e Comercial – SUDIC, em trâmite neste Tribunal;

2 – Determinar que a Superintendência de Desenvolvimento Industrial  e Comercial –

SUDIC apresente um Plano de Ação, que contemple as recomendações sugeridas pela

Auditoria, no prazo de 90 (noventa) dias, visando a sanear as ocorrências apontadas, em

especial aquelas relacionadas: a)  à  implantação de um Controle Interno efetivo, apto a

controlar   e   fiscalizar   os   ajustes   celebrados;   b)   ao   acompanhamento   dos   contratos

firmados;  c)  ao controle  de  arrecadação de suas   receitas;  d)  aos   registros  e  controles

administrativos   dos   seus   bens   e   imóveis;   e)   ao   devido   procedimento   licitatório   nas

concessões de uso gratuito e remunerado de bens imóveis, com a devida comprovação

para os casos de inexigibilidade; f) ao efetivo acompanhamento da formação, execução e

prestação de contas dos convênios firmados no âmbito da Autarquia e que as Tomadas

de Contas instauradas sejam concluídas e encaminhadas ao TCE/BA no prazo previsto

em lei e em prazo suficiente para a adoção de medidas tempestivas.

3 – Determinar que a 2ª CCE acompanhe os termos deliberados nesta Resolução, quanto

ao cumprimento e à  adoção das providências requisitadas, conforme o Plano de Ação

pactuado.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 2017. 

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em         /        /2017.

SECRETÁRIO GERAL

FUI PRESENTE:

Representante do Ministério Público de 
Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Presidente da Sessao - Assinado em 14/09/2017

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 13/09/2017

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 13/09/2017

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 13/09/2017

Maria do Carmo Galvao do Amaral
Conselheiro - Assinado em 12/09/2017

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 12/09/2017

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 13/09/2017

Mauricio Caleffi
Representante do MP - Assinado em 13/09/2017

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 14/09/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: K4NJEXNJK4


